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RESOLUÇÃO CONSEPE  Nº 42/2013

O Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão – CONSEPE, no uso de 
suas atribuições, de acordo com a Lei Estadual nº 7.176/97, publicada no D.O.E. de 11 de Setembro de 
1997, combinada com o Artigo 16 do Estatuto da Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia – UESB, 
considerando a aprovação  ad referendum da Câmara de Graduação, no dia 20 de Março de 2013, 
conforme autos do Processo nº 610897,

RESOLVE:

Art. 1º. Alterar, ad referendum do Conselho Pleno, a Matriz Curricular do Curso de Fisioterapia, 
Campus de Jequié, conforme disposto na presente Resolução.

Art. 2º. As disciplinas abaixo identificadas passam a conter novas ementas conforme quadros a 
seguir:

Estágio Supervisionado I (DS 042)
Ementa:  Realização  de  diagnóstico  cinesiofuncional  e  práticas  fisioterapêuticas  a 
nível ambulatorial e na comunidade, desenvolvendo atividades de promoção à saúde, 
prevenção e reabilitação de morbidades, a fim de promover a melhoria na qualidade 
de vida dos indivíduos

Estágio Supervisionado em Fisioterapia II ( DS 043)
Ementa:   Planejamento  e  realização  de  práticas  fisioterapêuticas  nos  diferentes 
setores da área Hospitalar, através de atividades de promoção à saúde, prevenção e 
reabilitação em pacientes clínicos e cirúrgicos.

Recursos Terapêuticos III (DS 020)
Fundamentos da eletroterapia e eletrodiagnóstico. Indicações e contraindicações da 
eletroterapia.  Eletroterapia  na  (o):  reparação  de  tecidos,  controle  do  Edema, 
cicatrização de Ferimentos, osteogênese, analgesia, fortalecimento muscular, controle 
de  contraturas  e  espasticidade,  facilitação  Neuromuscular.  Órteses  elétricas. 
Eletrodiagnóstico.
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Art. 3º-  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

Vitória da Conquista, 08 de maio de 2013.
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